
GABINETE DO
VEREADOR

rrrorclçÃo No 1gu2o21

O Vereador ELE|NDRO REIS KONOSKI, no uso de suas atribuições,
com amparo no artigo 110 incipo VII, do Regimento Interno Câmara, propõe ao Egrégio
Plenário a seguinte medida df interesse público, a ser encaminhada ao Gabinete do
Executivo Municipal para as s§guintes providências: Que sejam enuidados todos os
esforços necesários para briação de um quebra-molas no encontro das ruas,
Rua Cachoeiro de ltapemifuim com a rua ttlimoso do sul.

JUSTIFICATTVA

A presente indicação tem por objetivo diminuir a velocidade dos veículos que por essas
avenidas trafegam, evitando assim acidentes automobilísticos.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em 13 de lulho de 202L.

IS TA

cÂrurRa MUNrcrpAL DE pEDRo cauÁnro

Vereador

Rua Dr. Washington Luiz da Silva, S/N, Bairro Novo Horizonte - Pedro Canário - CEP 29.970-000
gabinete@pedrocanario.es.leg.br - f ellFax. (27) 3764-2226 - CNPJ 27.559.94710001-93

Protocolo Gerei Nt


